
r 

/�. 

�-

! 

( 

j. 

000 ·111 

(/Jte(etlutiL J l la1t.ieip_(1.l < Le 

LEI N2 3.215r DE 15 DE FEVEREIRO DE 1.993. 
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Dispõe sobr� a abertura de Crédito 

cionalr Especialr para os fins que es

pecifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis, apro

va e eu sanciono a segúinte Lei: 
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(006)3132 

Artigo 3º -

de 1.993. 

Fica aberto no Orçamento Programa do Município de 

Assis, um crédito adicional, especial no valor de 

Cr$ 70.000.000, 00 (setenta milhões de cruzeiros), 

observando as classificações institucionais, eco

nômicas e funcional programática abaixo discrimi

nadas: 

EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDeNCIAS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 

Administração Geral 

FESTA DO MOMO - CARNAVAL 

Material de Consumo • • • • • • • • • • • • • • • •  70.000.000.00 

As despesas com a execução da presente Lei, serão 

cobertas com recursos a que se refere o inciso 

III, § 12, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de março de 1.964, conforme classificação a 

baixo: 

EXECUTIVO 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDeNCIAS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administração Geral 

FESTA DO MOMO - CARNAVAL 

Outros Serviços e Encargos • • • • • • • • •  70.000.000rOO 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em �ontrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de fevereiro 

JOSg �LLI SOBRINHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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SILVA SOUZA 

Publicadq na Secretaria Municipal de Administra

ção e Assuntos Jurídicos, em 15 de fevereiro de 1.993. 

L�RA 
CHEFE DO DEPART DE ADMINISTRAÇAO 
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